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errata
.

Portaria Nº 01/2022-saGa, de 05.01.2020, 
doe N° 34.822 de 06.11.2022.

conceder férias regulamentares no mês de fevereiro/2022 ao servidor 
lÚcio MaUro doS SaNToS coSTa, Gerente Tec. adm. Ens. Superior, 
Mf5598257/2, no período de :
onde se lê: 01/02 a 02/03/2022
Leia-se: 02/02 a 03/03/2022

Protocolo: 749643

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº06/2021-saGa
BeLÉM, 07 de JaNeiro de 2022 

coNSidEraNdo: o Processo nº2022/23771, e despacho/
cEof, de 07.01.2022.
coNSidEraNdo: a PorTaria Nº 1150/2021-SaGa, de 03.08.2021, 
publicada no DOE nº34658, de 04.08.2021, que retificou o período de gozo 
de férias da servidora SiMoNi MarlY fErrEira lEÃo da SilVa, Gerente 
de contabilidade e Prestação de contas, Mf nº 5897891/7, 2020/2021, do 
período de 02.08 a 31.08.2021, para 16.08 a 30.08.2021 (15 dias), por 
necessidade de serviço. ficando o restante de quinze (15 dias), para 
usufruir em data oportuna.
r E S o l V E:
i-conceder 05 (cinco) dias do período de gozo de férias à servidora SiMo-
Ni MarlY fErrEira lEÃo da SilVa, Gerente de contabilidade e Prestação 
de contas, Mf nº 5897891/7, 2020/2021, no período de 13 a 17.12.2021.
ii-ficando o restante de 10 (dez) dias do período de gozo de férias, para 
ser usufruído em data oportuna.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP
** republicado por ter saído com incorreções

Protocolo: 749593
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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0091/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar Estadual 
nº 053/2006, e considerando o Memorando nº 17/2022-coNJUr/3, que 
anexa o ofício nº 002456/2021 PGE-GaB-PcTa, de 13 de dezembro de 
2021, no qual a Srª Ana Carolina Lobo Gluck Paúl Peracchi – Procuradora 
Geral adjunta do contencioso, encaminha e recomenda o cumprimento da 
decisão Judicial proferida nos autos da ação ordinária, com base no Pro-
cesso Judicial nº 0008699-34.2019.8.14.0200, ajuizada por PaUlo ViEira 
da SilVa em face do Estado do Pará. No feito, foi dEfErida a TUTEla 
DE URGÊNCIA, a fim de SUSPENDER OS EFEITOS do ato administrativo 
que impôs a sanção de licenciamento a bem da disciplina e determina a 
rEiNTEGraÇÃo do autor ao efetivo da Polícia Militar do Estado do Pará na 
graduação em que se encontrava quando houve o desligamento. Todavia, 
o Estado interpôs agravo de instrumento no qual foi dEfErido o EfEiTo 
SUSPENSiVo, para tornar sem efeito a decisão agravada, assim sendo, 
que a reintegração do autor seja suspensa, devendo o autor da ação ser 
novamente licENciado À BEM da diSciPliNa.(PaE Nº 2021/1476072);
rESolVE:
Art. 1º SUSPENDER OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 2317/2021 – DGP/SP/
SccMP, publicada no Boletim Geral n° 149, de 12 de agosto de 2021 - 
PMPa, a qual reintegrou na Polícia Militar do Pará, o Sd PM rG 40341 
PaUlo ViEira da SilVa, por decisão Judicial, Processo nº 0008699-
34.2019.8.14.0200.
art. 2º licENciar a BEM da diSciPliNa da Polícia Militar do Pará, o Sd PM 
rG 40341 PaUlo ViEira da SilVa, matrícula funcional nº 4220201/1, em 
decorrência de decisão judicial, processo n° 0008699-34.2019.8.14.0200.
art. 3º EXclUir da folha de pagamento o Sd PM rG 40341 PaUlo ViEira 
da SilVa, providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 4° determinar ao comandante do 4º BPM/cPr ii, que conforme o 
estabelecido no artigo nº 104 da Portaria n° 069/2019 – GAB. CMD°, pu-
blicado no Aditamento ao BG Nº 078 – de 24 de abril de 2019, revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tome as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 5º determinar ao comandante do 4º BPM/cPr ii, o recolhimento de 
sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento 
ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 10 de janeiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 749599

Portaria Nº 0092/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 39, inciso V, da lei complementar Estadual 
nº 8.973/2020 que alterou e modificou a Lei nº 6.833/2006(CEDPM); 
considerando a certidão de Trânsito em Julgado administrativo, a qual o 
Corregedor Geral da PMPA, certificou que a Decisão Administrativa sobre 
o recurso Hierárquico referente ao Processo administrativo disciplinar de 
conselho de disciplina de PorTaria Nº 012/2012-corcPc, transitou em 
julgado na administração pública militar em 29 de julho de 2021, com a 
decisão Governamental publicada no aditamento ao BG n° 140 i, de 29 
de julho de 2021, em que o Exmº Sr Helder Zahluth Barbalho-Governador 
do Estado do Pará, coNHEcEU e NEGoU ProViMENTo ao recurso 
Hierárquico interposto pelo interessado 2º SGT PM rG 19356 MarcElo 
fErrEira ZEfEriNo. Permanecendo, desta forma, a punição disciplinar de 
rEforMa adMiNiSTraTiVa diSciPliNar em desfavor do recorrente 2º 
SGT PM rG 19356 MarcElo fErrEira ZEfEriNo, referente ao Processo 
administrativo disciplinar de conselho de disciplina de PorTaria Nº 
012/2012-corcPc (PaE Nº 2021/837090);
rESolVE:
art. 1º TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 2146/2021-dGP/SP/SccMP, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº 34.664 de 10 AGO 
2021 e transcrito para o BG Nº 147, dE 10 aGo 2021, que rEforMoU 
diSciPliNarMENTE o 2º SGT PM rG 19356 MarcElo fErrEira ZEfEriNo.
art. 2º rEforMar diSciPliNarMENTE o 2º SGT PM rG 19356 MarcElo 
fErrEira ZEfEriNo, matricula funcional nº 5338956/1, por decisão 
administrativa referente ao Processo administrativo disciplinar de conselho 
de disciplina de PorTaria Nº 012/2012-corcPc.
art. 3º Excluir do serviço ativo da Polícia Militar do Pará o 2º SGT PM rG 
19356 MarcElo fErrEira ZEfEriNo, por meio da reforma disciplinar, 
conforme disposto no artigo 44 da lei nº 6.833/2006 (cEdPM), atualizada 
pela lei nº 8.973/2020, combinado com o art. 98, inciso ii, da lei Estadual 
nº 5.251/1985 (Estatuto dos Policiais Militares da PMPa).
art. 4º o comandante do 1º BPM/cPc i, deverá encaminhar as documenta-
ções constantes no aditamento ao Boletim Geral nº 134/2016 para o depar-
tamento Geral de Pessoal da PMPa, no prazo de 30 dias, após a publicação.
art. 5° determina ao comandante que conforme o estabelecido no artigo 104 
da PORTARIA N° 069/2019 – GAB. CMD°, publicado no ADITAMENTO ao BG 
Nº 078 – 24 ABR 2019, revogue a cautela do Equipamento Policial Individual, 
bem como tome as medidas cabíveis para recolher todo o material bélico e o 
respectivo documento de autorização para porte da arma de fogo.
art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 10 aGo 2021.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 10 de janeiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 749613
GoVerNo do estado do ParÁ

PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo (sePLad)
coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de 

ForMaÇÃo de PraÇas – cFP/PMPa/2020
editaL Nº 61/cFP/PMPa/sePLad, de 10 de JaNeiro de 2022 

eXcLUsÃo de caNdidato sUB JUdice
A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ – PMPA e a SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO – SEPLAD, no uso de 
suas atribuições legais e em cumprimento a decisão proferida nos autos 
do agravo de instrumento nº 0814950-82.2021.8.14.0000, tornam 
pública a EXclUSÃo da candidata sub judice caMila BEaTriZ SilVa do 
ValE, inscrição n° 272164390, referente ao concurso público destinado à 
admissão ao Curso de Formação de Praças da Polícia Militar do Pará – CFP/
PMPa/2020.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Belém/Pa, 10 de janeiro de 2022.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 749896
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº 8/2022-GaB/dGPc/aUtoriZaÇÃo
BeLÉM, 04 de JaNeiro de 2022

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei nº 11.473, de 10/05/2007, que dispõe 
sobre cooperação federativa no âmbito da segurança pública;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2020/1455868, em que consta o ofício nº2.817/2021-aSPol/GaB.SEc/
SEGUP, datado de 21/12/2021, oriundo SEGUP/Pa, reportandose aos 
termos do ofício nº 13132/2021/GaB-SENaSP/SENaSP/MJ, datado de 
17/12/2021, da Secretaria Nacional de Segurança Pública solicitando au-
torização para mobilização do servidor JEffErSoN fErNaNdo BarBoSa, 
investigador de Polícia civil, Matrícula nº 5234549,


